
PREFEITURA MUNICIPAL DE I/ERTENTE DO LERIO
Gabinete do Prefeito

EMENTA: Nomeia Servidores para o
gerenciamento do Sisfema de
Acompanhamento da GesÍão dos
Recursos da Sociedade - SAGRES-PE.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuiçôes que lhe são
conferidas pela Constituição da República, do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local.

CONSIDERANDO o disposto no art. 70 da Resolução TC no 04/2010;

RESOLVE

Art. 1o - Designar os Servidores abaixo relacionados para o gerenciamento do SisÍema
de Acompanhamento da GesÍão dos Recursos da Sociedade - SAGRES-PE da Prefeitura
Municipal de Vertente do Lério CNPJ 40.893.646/0001-60, Fundo Municipal de Saúde de
Vertente do Lério CNPJ 69.902.11210001-34, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Vertente do Lério CNPJ 08.986.2í3010001-46, Fundo Municipal de Assistência
Social de Vertente do Lério CNPJ 09.462.753/0001-93, com vigência até 31 de dezembro de
2017, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCE/PE:

Edjane Moreira da Silva - Gerenciador
Cargo: Agente Administrativo
CPF no: 035.98í.114-01
E-mail: ac.publicaassessoria@gmail.com
Endereço: Rua Joaquim Távora, 10 - Centro - Vertente do Lério/PE - CEP: 55.760-000

Elisangela de Sousa Diniz - Usuário
Cargo: Chefe do Departamento de Contabilidade
CPF no: 051 .382.794-32
E-mail: elisangela.diniz3@gmail.com
Endereço: Rua Josefa Araújo Diniz, 072 - Centro - SurubimiPE - CEP: 55750-000

Rizenaide Carolina de Araújo - Usuário
Cargo: Tesoureira
CPF no: 054.226.534-67
E-mail: rizenaide@gmail.com
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Endereço: Rua Joaquim Martiniano no 058 - Centro - Surubim/PE - CEP: 55.750-000

AÉ. 20 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pubticação 
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Gabinete do Prefeito.-dg Município de Vertente do Lério, 21 de fevereiro de 2017 .

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro / Vertente do Lério - PE
Fone.: 3634-7144 / Fox.: 3634-7156 - CEP.: 55760-000 C.N.P.J. - 40.893.646/0001-60
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Renato Lima de Sales
Prefeito




